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INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura

HISTÉRICO:- Autoriza o Poder iòcecutivo a fazer o oalgamento da rua
AraçatiUa, nesta cidade.
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Aos q.uatro dias do mês de dezembro de mil novecentos e cin

qüenta e trêsi autuo.os documentos que seguem.

Secretário
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Projeto lei

Art. I- - Fica o enr. Chefe lò ExecatlTo autorisado a fazer o caloaiDen-
to da rua Araçatiha, nesta cidade,

J

Art. 2^ *- Para conseouçao da presente lei, fica o s.nr. Chefe do Executfo
autorisado a lançar mão da verha necessária ern oca-sião propia

Art. £2 - Esta lei entra em vigor fia data de sua publicação, revoga-se
as dispôsIçSeSí em con^ai^".

Sala das Sessões, Sjxio Dezerabro de 1956

O

Gicero Moura

Justificativa

A rua Araçatiha se situa na entrada da cidade, quase tão mo
vimentada quanto a rua Bernardo Horta, supiortando uma movimen
tação intenssa. Por certo só >será calçada depois que comple
tar o calçamento da Bernardo ' Horta e da praça Parreira Guima
rães, entretanto, o nosso proposito se justifica, e por certo
terá o apoio dos illustres mornhros desta casa.

SsJ.a das Sessões, 3 de Dezembro de 19 d3

LJU/LC-
Cicero Moura
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CEE.TIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distribuídas cópias

do presente projeto aos senhores vereadores.

C^cK de 19^3....
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P Á R E G S R

Projeto de Lei nS 69/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Hedação)

_0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação chamada a

opinar no presente projeto de lei n- 69/53» de autoria do nohre ve
reador Cícero Moura, autorizando o Poder -Executivo a fazer o calça
mento da rua Araçatiba, localizada nesta cidade, manifesta-se do se
guinte modo:

O projeto vem acompanhado, de sua justificativa em Q.ue es

clarece a atual necessidade e a maneira a sér feito o calçamento,
isto depois de completar o calçamento da rua Bernardo Horta, q.ue faz
junção com a Praça Ferreira G-uimaraes e a rua Araçatiba, a q.ual faz
parte deste projeto.

A proposição não fere nenhum dispositivo constitucional,
e sob este aspecto aprovamo-la, apenas propondo que seja retificado
o nome da lua nara Maurílio Coelho ao em vez de Araçatiba como cons

ta do projeto.

E' êste o nosso parecer.

Sala das ComissSes, 6 de maio de 1954

Aure o Vai dino ̂  —



PROJETO DE LEI N9 69/53

Parecer em Separado

(Gomissão de 0ons-tituiç2.o, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Visa o presente projeto fazer o calçamento da rua Araçatifea,

Aproveito a oportunids-de para louvar os esforços do ilustre

colega Cícero Moura que não se cansa de trabalhar em benefício dia cole

tividade, ora propondo calçamento de ruas, ora pedindo construção de

pontes, de hotéis nos distritos e, enfim,num verdadeiro afam de bem

servir o público.

Já existe no projeto um parecer assinado pelos meus dois

nobres colegas de Comissão, Áureo Valdino e César Portas, que jul^.ram

o projeto constitucional. Peço licença para discordar dos colegas

quanto a constitucionalidade do mesmo, baseado no art. 75 da nossa

Carta Magna que diz "ser vatdado o extorno de verbas, bem como os cré

ditos ilimitados", Mas... como já vimos as altas autoridades do Esta

do fazerem papel sujo da Lei 65 de 30/l2/47 é que opinamos para que o

projeto siga os seus tramites legais até final julgamento.

Quando a mudança do nome para Maurilio Coelho estou de pleno

acordo, saSx em bôa hora lemborada pela ilustre comissão,pois trata-se,

sem dúvida,de um equivoco do autor do projeto, pois s nome da rua

Araçatiba foi mudado pela lei nS 220 de 16 de maio de 1955.

Sala das Comissües, 8 de junho de 1954
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CM-91/54

1

Enis 9 de agosto de 1954

Exmoi Sr,

ííello Vola Borelli

DD, Prefeito Municipal

!íeata

1'eniio o prazer de passar às luSos de V, Ixa,, para os

devidos fins de sanção, o incluso pi-ojeto de lei 69/53, apro
vado por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 55 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é ãe dez (10) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por vds sancionado.

Vallio-me do ensejo para apresentar a 7, Sxa,, rainhas

Atenciosas Saudaeães

Âlcyr da Sfiva Cândido
PSE3IDEET-E Dâ CâPAPÀ



PEOJBTO I£I m 69/53

Ârt, IQ - Pica o Poder SxecutiTO autorizado a fazer o ealgamea-

to da r-aa Maurílio Ooeldc, nesta cidade.

Art, 22 - Pai'4 eonstícuçao da presente lei fica o Poder Executi
vo autorizado a lançar mão da verba necessária, na

ocaaiSo própria.

Art, 32 - P.evogain~Be as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 5 de agosto de 1954

Alcjr da Silva Oandido
PESSIDSNIS BA OMAm
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